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RESOLUÇÃO N°. "3~Z /2012
1a CÂMARA DE JULGAMENTO
31a SESSÃO EXTR<\ORDINÁRIA EM: 13/0812012
PROCESSO N°. 1/2279/2007
AUTO DE INFRAÇÃO N°. 1/200703672-7
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAIvlENTO DE la INSTANCLt.\.
RECORRIDO: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A.
AUTUANTE: Antônio Adolfo Caminha Gurgel
MATRICULA: 00529915
RELATOR.A: Cünselheira Sandra AITaesRocha

EMENTA: ICMS - l.OMISSÃO DE RECEITA. 2. A empresa
deh:ou de emitir notas fiscais de saídas l1e mercadorias e/ou de
operações de vendas, no montante de R$ 1,144.479,~'0, nü exercício
de 2004. Recurso oficial (ünhecido e não provido. 3. Auto de
infração julgado NULO, por unanimidélde de votos, em rozão do
impedimento do autuante, devido à incümpdência da autoridade que
expediu a ürdem de serviço que deu continuid3de à ação fiscal,
confonne parecer ~ia Consultoria Tributária, 3dotadü pelo
represent3nle da düuta Procuradoria Geral dü Estado. Confinnad3 a
decisão cle nulidade prolatada no juízo üriginário. 4. Decisão
ampsl"::ldano art. 1°, panígr::rfü2° da Instruç80 Normativa n° 06/2005.

RELATÓRIO:

A peça fiscal submetida aü nosso e~.:ametem ü seguinte rebto: "OmissJü de recdt:'1 identificada
atrav~s de levant:lmelllo financeirü/fisczJ1/cüntábil, sem emi'::s8üde dücumentü fiscal. Estzl empresa
apresentüu diferenp de receit,13ttibutal1ss, conforme demünstraçcf!üdü resultado ('om mercadorias
(DRM), anexo."

Apôs indicar üs dispüsitivüs kgais infringidos ü agênte fiscal apont:l cümo pênalid::llle o) Art. 123,
lU, "b" da Lei 12.670/96, alterada pela Lei 13.418/03.

Anexüs aüs autüs estÊÍüüs seguinte,; docurnentos:
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.,. Auto de Infração nU 1/200703672-7;
~ Infvnllaç,.'5~s Cvmpl~mentares às f13. 03;
.,. Ordem de Serviçü n° 2006.38844;
~ Termo d~ Inicio de Fiscalizaç.ão nO2006.3 I962;
.,. Ordem de Serviço n° 2007.07627;
.,. Termo d~ Inkiü de Fiscalizaçãü n° 2007.06798;
~ Termo de Cünclusãü de Fiscalização n° 2007.07712;
.,. Dadüs c;;li:bstnlis do contribuinte e dos Sócios e Cüntabilista 3S fls. 09;
.,. D~monstraçâü do)Resultado com Merc3dorÍ3s - DRM às fls. 10;
.,. Composição do Débito às fls. 11;
~ Termo de juntada râerenle: ilOrecebimentú do Auto de Infração 3S fls. 12;
~ Termo de Revelia e Despacho às fls. 14;
~ Termú de Juntada cüncemente a dilatação para defesa às fls. 15;
~ Pedidú de dilatação pilra defesa às fls. 16;
.,. Controle da ação fiscal às fls. 21;
.,. Termo de Juntada concernente ZI defesa às fls. 22.

BASE DE CÁLCULO= R$1.144.479,90
ALIQUOTA = 17,00%
ICMS= R$ 194.561,58
MULTA (30%) = R$ 343.343,97
TOTAL = R$ 537.905,55

O recúlTenle interpôs impugnaçãü 8S fi3. :23/54, instruída de dücumentüs 8S fls. 35/3S, requerendo)
a decretaçziü da nulidade e improcedência do auto de inff:Jç3ú, e se caso tÚJ sej;;I entendido) desta
forma, requereu a reEilização de prova pericial.

A julgadüta de 1° inst5nci3 requereu pericia, para que fosse verificado juntü 30 autmldo a
e}:istência de devüluções de vendas, IPI, PIS e C()NFUJS, dtvoluçãü d.:-:compras, ITZlnsferêndas e
etc., no} cálculo do lucro bruto), considerando que o fisco n3ü menciüna a inexistência de tais
registros nos livros fiscais e (,ontábeis do cüIltribuinte.

Fora proferido Despachü pda Célula de Perícias e Diligênci33 às fls. 60, informando que
verificou no processo, a existência de açf!o fiscal re-iniciJda nos termos do arl. 1°, parágrafo) :20 da
IN/OóI:2005. Diante distü, indJgou se ainl:b há necessidade de trabalho pericial.
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Às fls. 61/66, a julgadtwa d~dar0u a NULIDADE dü autü de infrElçãü, por incompet~ncia da
autoridade que designüu o) reinkiü da ação fiscal.

DO PARECER DA CONSULTORIA TRIBUTÁRIA:

Através de Parecer de N';>311/2012 il Cünsultüria Tributária üpinüu pdo cünhecimentü dü recurso)
ofidal, negou-lhe prüvimento, mantendo a decisão de nulidade do auto de infração, prüferida em 10
instância.

Por tratar-se de matéria sujeita à preliminar de nulidade, eis, o breve relatório.

VOTO DA RELATORA

Trata-se de recUlSü oficiill interpüsto pela CÉLULA DE
JULGAA1ENTO DE ]f' INSL-iNCL~l, em face dü recürridü rOTOR.-1NTIAl CELULOSE E
PAPEL S~-1, hEVa visla ::1 prülaç5ü de sentença adwrsa aos interesses da Fzcenda Estadual,
objetivando, em sÍntese, z! revisão da deci:::ãü exarada na inst3nCÍ;;, ürigin;;íria inerentê ao mIto de
infrzlç-3.) sob ü n". 1/:200703672. O presenk recurso preench.:- as cündições de admissibilidade,
razão pela qual dele conheço.

Nü prücesso sub I!.YlllU;UI!, a requerenk füra autuada por "om;ssI10 de
1'I!Ldtas idl!lltijiLada a/fim!: dI! 1l!I'l111tl11111!IltOfi'hlllceil'o fisLlll SI!III I!III;SS/;O dI! dOClIlIIl!l1tO fiscl1l".

Foi i:k~tei::tadEldifél\:nça de receitas tributadEl:3, cünf.:tl'me demonstrzlção do rêsultadü com
mercadúrias (DRM).

1. DA PRELIMINAR DE NULIDADE

A partir da análise acurada dü caderno prüce:ssual, se infere que a
presunção de k"gitimidade: dü ;.;lgenteadrnini~trativü estfl eivada de vkiüs, visto que ü atü praticado
pdo auditür afrüntoll üs princípiüs nürteadüres da Administração Pública, entretanto, a nulidade
processual in ':.lllSlI llãü será pautada n8S aleg;;lções da cüntribuinte em ~.ede recursal, e sim devido
à incülnpetência da autüridade \]ue autorizüu a continuidade da E1Çãofiscal.

Dessé modo, no presente caso faz-se mister tecermos algumas
considerações ~lcerC8dos atos de3ignatóriüs e a possibilidade de reinÍi:;jo da fis(;Hli::açãü, vej:mlOs.
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1.1 DOS ATOS DESIGNATÓRIOS

A ordem de serviço t: o in3trum~nto procé';3ual da sem'a
administrativa I.]ue JutüriZQ e legitima o auditor fazendáriü a fisc8liz3r aquele determinado
contribuinte, em espaço de tempo) dekrmin,ldo. Entretantü, este düeumento consiste em um
desdobramento do Pl'illdpi...1 .1;, IlI/pess.).71i.i;,J~, uma vez que, não fica à discricion3riedade do
agente £.iscal qual estabeb::jmento auditar, ou mesmo autorizar as continuidades dos
prücedimentüs, devendo) ü agente übedecer restritivamente às previs,5es legais.

A Ld nO.12.670/96 prevê a continuidade da ação fiscal, através de
novo Atü Designatóriü, quando esgol8dü I) pr.;co previsto no Termü de Início de Fisc;:)lização,
sem a d~ntificação dü contribuhIte acerca d::lconclusão dos tr;:lb;;llhü3,cúnforme So:. depreende düs
attigos citados abaixo:

Art. 86. _Medianfe aiD dD SscreiâriL1 da Fa:::eJlda, q/lítiSqllet' Jilig,2ncia:; dJ
jiscali::açJo j."1,x!er/50 Sei' r"~lJefidas, UlI relaçJc, íll1iillJle:;lJIDjatD e perfo&l
de lempLl ~'ii/lIlli(i116c':;, ~nqllallfc' nJc' alingidD pda decadência L1 dirdtD de
lançar o crédito tributário.
(...)
~ 3° O :Jecrt:fJriLl da Fccel/da pcrd=:I'J delegcl/' a lIill &lf; cDL1í'denad.:;Ij'?s da
CDDrc!enadc"'Ía de Admini:;i'raçJc' FíC~ildâl'ic, -CATRI, CI cc,mpetência
pal' •.1 delel'lllitlclf', medi{ll1ls eli7i;;~:JCIde Cli'tlem de ::eIlJiço, as ações fiscais
de repetição de jiscali-::ação.

Art. 88. A:::aç:'Je:; ji:;ccti,; cCllJleçarãc' .;W17 íI 'c1vrctfuJ'í/ JLl Tel'lllC' de JnfciC'
d=; Fiscali:::aç/jc', dLl .]llt!l CL1tlst.:tI'Ja identificação:
I-do ato designatório;
(...)
~ ]O LaVrí!dLl Ll i6m/CI de iniciL1 de fi:Jcali:r{fçe'íc', L1agente dL' Fb::Ll tel'á C'

pra:::Ll de (fié ceniLl e L1ii ~ilia dicls para CC'I1c!I,:;ãL1do:; tl'aDc1Iho:::, c071h'!dos
da dolo da ciência ac' :;lIjei1C1passivc', cDlljc'l'Il1e dispOS1C,em reglflame71tL1.

~ ~o EsgL1iod.:;, CIpm::c' previ:;lc' nc' !i ]O d=;:;le ar1iJD, :JelJl que o sujeit.)
pa:;:;ivL' :::eja cien/tjicífdc1 da '::L1nc!a::'JL1 dc's 1l'abal1lc's, pL1derá :;el' emitid.)
110VOaí.) designaiÓl'io paj'{f cc,tllinllidode da açJLl fiscal.
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Contudo, a ação fiscal não for3 esgütad8 no pr;J30 previsto pm'a a
ordem de serviço inicialmente lavraeb, tendü ocorridü à lavratura de nüva ordem de nO.
2007.07627, que ensejüu a lavr,ltlll"a do presênte "utü.

1.2 DA CONTINUIDADE DA AÇÃO FISCAL

Neste ;:I::Ü, uma Vé3 esgütadü o pr::1:::ode fiscali:::8ção da 8ção fiscal,
a legisbção prevê llue a mesm3 deverá ser reinkiada mediante solicitação do ;Jgente fiscal, que
será ;Jpwvada pdo orientador da Célul.:t de £\"2<::/1.;30, por designação de um dos Coordenadores
da Catá, consoante dispõe ü art. I '\ ~2° da Instrução Normativa 06/05, ill verbis:

Ari. ]C' O agente dD Fisc,) íerá DS pro~ •.)s CI seJl!il' indicadD.'; para
conclusão dL'!' !rí!balh •.x;, ,::':'Ilía(klsda dêlldo í/L' flujeitL' pOflsivL':
(..)
3 :;0 E:;g.:,!ade' .) príce, previ:;IL' 11':' illciflL' II dLI art.1 ~ S?1IIque L' flldeito
pa[;flivo fleja cientificado da CDllcll!slío dL'S !raktll1L's, 11 t1ç/itJfisl:t11pod.::râ
seI' reinidt1da, medianie se'/idtífçãc, dl"l::l!n:Janciado do (ll!tL,ridade
designada, op!'L'l'ada PC/L' Orieníad.)!' da Célula d3 E.WClIÇe"ío,por
designação de 1111I dos Coordelwdores dll Cald. podendo, neste ca:;o, a
auiD!'idade defligllallte incluir L'l!irL' ag ?/l/e L'I! substituir °
originariamente designado.

2. DOS PRINCÍPIOS INERENTES À ATIVIDADE PúBLICA

É assente '-lue 0 ag~ntc: ül:::endário deve ~'~mpre manter em mente
obediên(;Í;] ao Pril1dpiD 3.:/ 1I1/pesso.:rli.:l.;/.:1e qusnt.) ã pn1iica de s.;;us atüs, uma vez ':ll1eeste visa à
neutralidade das ativÍLbdes administra.tivas, que .:k..vem 3Cmpre possuir como übjetivü precípuü o
. 'bl' E ., . . ~ . 1 ., Ill1teresse pu ICO. "ste pnnclplü tT::1Z(;ünslgo a ::1USeI1CIJ(e marcas pess081s e pm11cu sres
correspondentes ao administrador que eskja no exercício dü "lIIúnus públk::r.' ", uma vez que a

1, . , E 1 - AI" - P '1'1'p~ssoa po lhe;] e ü - stae o, e a::;pessoas que cümpoem a i-\( mll1lstraçao tIL) Ica ~xercem suas
ativiJadês voltadas ao interesse público e n30 pessoal.

Cumpre nesse momento salientar 3(;erC;;1 do Prindpil1 da
LegL1lid.1.:le, que baseia o Direit.) Tributário. Deste n1üdo, a leg;;tlidade tributária não implic::1 t30-
somente na simpl~s preeminência da lei, mas sim na reserV8 absolu13 da lei, isto é, como diz
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Albertü Xavier, "qU2 L1 12i Sej.1 .) pressup,)sl,) I1txess/1ri,-'l .;:'illdisp2llS.iwl .1.:: 10,-1.-1 .-,til'i.:l.7.:le
administrativa" .

Os agentes públicos no e:..:.ercíciü de suas funções devem se pautsr
rigorosamente pelüs prindpiü3 wn"lilucionais, não püdendo hawr qlwlquer desviü, süb pena .:Ie
praticar alo inválido e expor-se à respünsabilidade disciplinar civil üu criminal, dependendo) do
caso.

Por essa ra~ão, se ('ünstala l"Juepor nsü ser ü supervisor de célu13 3
élutürldade designada por Lei para dar cüntinuielade à ação fiscal, ü agente feriu aüs princípios da
legalidade e da impessoalidade, ensejando uma rdação J)J"ücessual eivada de vk;Íos ins::máwis,
restandü configurad::l a NULIDADE do auto de infração nos t.;>:rmüsdo 311.3~ da Lei 1~.732/97
trãnscrita, in verbis:

Art. 3J. SJ,-, I1bsollltl1/11tllli! /lulos os ,-,11);; pr':lli.::.1Jc',s' [101'
uutoridllde illco/llpete/lti! ou illll'i!didl1, ou .~OTJ1pr2feri.;S,-1 dI!
qU.1I.]uer 3':lS g.:tI'L111íi':lsprc'':;2sslh7is ,:;ollslilu.::iclfl.:tis, devendo .1
mtlhf.:l.i2 ser ded.1l'aJ.-, de c1ido pel.-( .lllíCl/'i.:l.:td2julg.:t.:!c.r.-,. (Grif.-'ls
acrescidos) .

3. DA JURISPRUDÊNCIA

Preservando a segurança jurídica, que n0l1eÍ::l a relilção Fisco-
contribuinte, deve-se o Fisco ob~decer as Normas Cümplemenlares, uma ve:::que elas e}:teriüri:::am
(I enh::ndimenlo da A..:1ministr3ção Tributilri~l. De l11üdú que, este Conlenciosü jil vem declanilldo
em casüs semelhantes, a NULIDADE processué11 da ação fiscal, em ra::ãü dü impedimento do
autuante, nüs tennüs dü 3rt. 53, ~2G, TI do Decretü 25.46S/~19 c/c Instruçãü NürJ11ativa nO. 06/05,
confürme manifestaç'ãü oral reduzido j termü elo represent::ll1te da doula Procuradülü Geral do
Estado, in verbis:

"Vi::tL.1::, l'e!aíc7d,)$ ;;; db::lIíidL.1:' L1:; auíL.1:; em que é reCL1I'l'el7ts CHALAN4
DISTRIBUIDORA DE ALIlJIENTOS LTDA. e recLll'lkla CÉLULA DE
JULGAlJIENTO DE r INSr.JNCL1. A ]O Câmara dco CL1melhLl de
ReCI!I':;L'~; Tl'ibllftll'ico:;, pc,r flilclI1imidade d:; VCI/L1S, I'?::L1lvs cL'l1heee1' dL'l
1'eCllI'SL'l Vo11111161'iL',dar-lhe prc,villlClltL1, p.1ra 1JILô(!ijicar a decisão
condcnat/".ia preferida pela ]O in::íâll.::ia, e de.::1C1I'CIi',também PL'lJ"
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1!Ikmimidade de lI,.líC'S, C/NULIDADE do açJc' ji:;,xfl, c~inj:ll7l1e Klto ,hl
rdofDI' que aca/Dil a alegaçãCl da pode, qm: coA/~l de C~lil/ii11tidade da
açJcoj/:;.::al IIJC' .f.-1i ollicoi"Í:::adClP~ll' ,-WíL1l'idadecCJIJ/peíenl::,C~liifc'r1ile ,I
In:;íl'lIç,JCI Ncoi"illaiivo n~ (lól:l(l(lS, ari. 1~ li :l~ e CL1iJ/ prr;,cedel//? da ]Q

Cii/wl'a de JlIlgaIJ/el/tLl d3sie CONA T, I/CI j11lgcllileníL1dD PI'L1C.3SSL1 i1~
1/~c./ó:J/~(ll)Ó, lia :;e:;:;êíDC'i'dillâria n~ 13.:/, d.:: 13I(17/~009) de aC~1j'd~lLi
Parecer dL1 l'?pr?:;ei1/cmie da dL1/I/a Pl'c'c/wadc'l'ia Geral &1 EstadL1,
oralmenie iIlLylificC/&i :: redl1:::i&l a fel'i/!L1i1Ll~,:'I1ItDS." (DeâsãD PI'Ll(:eSS~l
n~ 1/~:l3]/~007 - RetaíDI': Cid A1cII'C~iiliGl!l'gd de !J•..ll!:::a - Jl!lgai1?ent~l:
17106110)

4. DO VOTO

Ex positis, Vulu pelo conhecimenlu ~ desprovimento do recurso
oficial, Günfinnando 3 decisãü de NULIDADE prüferida em 10 instância, tendu em vista que o
ato de cüntinuidade da açãü fiscal não foi e}:pedido por âutoridade cümpdente, cünsoante art. 1°,
~:y'da IN 06/05, conforme parecer da ConsuHüria Tributária, adütado pelü representante da düuta
Procuradoria Geral do Estado.

Éo VOTO.
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DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes ~lutl)S em que é reCülTente CÉLUL-t DE
JULGAA!ENTODE r INST..-iNCL-l, e recorrido r'OTORANTIAI CELULOSE EP-1PEL S~-J.
Célula de Julgamento de 1n Instância. A P Câmaf:t do Cons.::lho dE-Recursos Tribuláriüs, por unanirnic1ade
de vütüs, re::olvE- .;onhec;:r do recur:::o oficia\, negar-lhe provimento, confifJYJanclo a d,::d:::~o decbratória de
NULIDADE proferio:b pela Ir Inslância, C':'IH b::lse no que di:::;p6e a In:::lftlção HorrnZlliv::l n° 06/2005, por
tralw'-se de norma específicE! para üs ca:::os o:1en:iníciü de f/scali:::ação, no::: lenno::: do Vüto da relatora,
confonne parecer da Cün::ultorÍa Tributária, ~ldol~ldo pelo r'-;;presenlante da düula ProcUl'adoria Geral do
Estado. AuserIle, por molivo juslificado, o Conselheiro José Gonçalves Feitosa,

S-lL-l D_-1S SESSÕES DA r c-iAI"tRA DE JULG.-tAIENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUT..-iRIOS, em Fürtale::a, aos /1 de .,ftrr,'o1.j2=o de ~Ol1.
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